
PARECER Nº            , DE

Da COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, sobre o Projeto de Lei nº 642, de 2012

De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei em epígrafe pretende estabelecer valor unitário do vale-refeição concedido aos servidores públicos estaduais.

Em pauta, nos termos regimentais, o projeto não recebeu emendas ou substitutivos.

Após, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu parecer favorável.

Em seguida, a matéria foi encaminhada à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, que se manifestou por sua aprovação.

Dando continuidade ao processo legislativo, a proposição vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para que sejam analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Na qualidade de Relator designado para analisar a matéria, verificamos que, a despeito dos nobres propósitos do projeto, somos compelidos a exarar manifestação contrária.
Com efeito, é importante frisar que atualmente a maioria dos servidores públicos do Estado, especialmente aqueles dos quadros do Poder Executivo, ganham vale-refeição em valor inferior ao quanto estipulado pela propositura em tela. 

Desse modo, é inegável que, se aprovada, haveria um impacto considerável nas despesas na Lei Orçamentária vigente, sem a devida previsão. 

Reiteramos que apesar do meritório caráter do projeto e de sua importância, a implementação da referida medida imporia gastos ao Tesouro Estadual e não consta na Lei n° 14.676, de 2011 – o Plano Plurianual 2012 – 2015, previsão orçamentária que contemple tal propósito. Assim, não vislumbramos sua sintonia com o artigo 25 da Constituição do Estado, o qual dispõe que:

“Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.”

Não se pode deixar de dizer, ademais, que o referido impacto se daria essencialmente na rubrica de gasto com pessoal do Poder Executivo, fato que põe em dúvida a constitucionalidade da proposição, na medida em que representa considerável aumento de despesa em área que se refere ao planejamento exclusivo daquele Poder.  

Ante o exposto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 642, de 2012.

Sala das Comissões, em





Deputado VITOR SAPIENZA
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